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   PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS -TO

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 531/2021

CONTRATO Nº: 136/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº: 15/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 07/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins -TO

CNPJ: 02.739.753.0001-49

CONTRATADA: CML COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ: 17.222.418/0001-46

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.

VALOR TOTAL: R$ 115.590,75 (Cento e quinze mil, quinhentos e noventa reais
e setenta

PRAZO: IMEDIATO.

FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº. 15/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA /ELEMENTO DE DESPESA:

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS

SETOR:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.04.04.122.0037.2.008

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 1500.000

- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS

(Diretoria de Transportes)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.15.26.782.0037.2.111

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 1500.000

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.06.20.605.0015.2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 1500.000

- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.15.26.782.0037.2.111

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 1500.000

- GABINETE DO PREFEITO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.03.04.122.0002.2.003

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 1500.000

DATA DO CONTRATO: 20/07/2022

Ordenador de Despesa: José Rezende Silva

Itaporã do Tocantins -TO, 20 de julho de 2022.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 753/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022.

 Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos

para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal de Itaporã/TO
nas categorias de qualidade comum e de luxo.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORÃ, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação
vigente,  nos termos da Lei  Orgânica do Município de
Itaporã/TO e tendo em vista o disposto no art. 20 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20
da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,  para
estabelecer  o  enquadramento  dos  bens  de  consumo
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da
administração  pública  municipal  nas  categorias  de
qualidade comum e de luxo.

Parágrafo  único.  Quando  as  contratações  forem
realizadas  com  a  utilização  de  recursos  da  União
oriundos  de  transferências  voluntárias,  aplicar-se-á  o
Decreto  nº  10.818,  de  27 de setembro de 2021,  do
Poder Executivo do Governo Federal.

Definições

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto,  considera-
se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-
renda  da  demanda,  identificável  por  meio  de
características  tais  como:

a) ostentação;1.
b) opulência;2.
c) forte apelo estético; ou3.
d) requinte;4.

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com
baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no
mínimo, um dos seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz1.
as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b)  fragilidade  -  facilmente  quebradiço  ou2.
deformável, de modo irrecuperável ou com perda
de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas3.
ou físicas que levam à deterioração ou à perda de
suas condições de uso com o decorrer do tempo;
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d)  incorporabilidade -  destinado à incorporação4.
em outro  bem,  ainda  que  suas  características
originais  sejam  alteradas,  de  modo  que  sua
retirada  acarrete  prejuízo  à  essência  do  bem
principal; ou
e)  transformabilidade  -  adquirido  para  fins  de5.
utilização  como  matéria-prima  ou  matéria
intermediária  para  a  geração  de  outro  bem;  e

IV  -  elasticidade-renda  da  demanda  -  razão  entre  a
variação  percentual  da  quantidade  demandada  e  a
variação percentual da renda média.

Classificação de bens

Art.  3º  O  Município  de  Itaporã/TO  considerará  no
enquadramento  do  bem  como  de  luxo,  conforme
conceituado no inciso I do caput do art. 2º:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que
incidem  sobre  o  preço  do  bem,  principalmente  a
facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de
acesso ao bem; e

II  -  relatividade  temporal  -  mudança  das  variáveis
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função
de aspectos como:

a) evolução tecnológica;1.
b) tendências sociais;2.
c) alterações de disponibilidade no mercado; e3.
d)  modificações  no  processo  de  suprimento4.
logístico.

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele
que,  mesmo  considerado  na  definição  do  inciso  I  do
caput  do  art.  2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço
do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou

II  -  tenha  as  características  superiores  justificadas  em
face  da  estrita  atividade  do  órgão  ou  da  entidade.

Vedação à aquisição de bens de luxo

Art.  5º  É  vedada  a  aquisição  de  bens  de  consumo
enquadrados  como  bens  de  luxo,  nos  termos  do
disposto neste Decreto.

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação
anual

Art.  6º  As  Secretarias  e  Órgãos  requisitantes
identificarão  os  bens  de  consumo  de  luxo  constantes
dos  documentos  de  requisição  de  aquisição.

1º. O Setor de Controle Interno analisará o termo
de  referênc ia  da  aquis ição,  v isando  à
identificação  de  bens  de  consumo  de  luxo,
conforme  características  descritas  no  art.  2º
deste Decreto.
2º. Na hipótese de identificação de demandas por
bens  de  consumo de  luxo,  os  documentos  de
formalização da aquisição retornarão aos setores
requisitantes para supressão ou substituição dos

bens demandados.

Normas complementares

Art. 7º O Setor de Controle Interno poderá apresentar
minutas  de  Instruções  Normat ivas  v isando
complementar a execução do disposto neste Decreto,
naquilo que for necessário.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do prefeito municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 20 dias de julho de 2022.

 

 JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 754/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022.

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA
REALIZAÇÃO DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTADAS NOS INCISOS I E II DO ARTIGO
75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE
2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORÃ, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação
vigente,  nos termos da Lei  Orgânica do Município de
Itaporã/TO e  tendo  em vista  o  disposto  na   Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e

CONSIDERANDO  o  que  dispõe  a  Lei  Federal  nº
14.133/2021  –  Lei  de  Lic itações  e  Contratos
Administrat ivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art.
187 da referida norma, “os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados
pela União para execução desta Lei”,

CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratações
Públicas criado no âmbito da Lei n° 14.133/2021 em seu
art. 174 encontra-se em parcial funcionamento desde o
dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por ora, apenas a
publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já
disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP;

CONSIDERANDO que  o  §  2°  do  art.  17  da  Lei  n°.
14.133/2021  dispõe  que  apenas  as  licitações  serão
realizadas  preferencialmente  sob  a  forma  eletrônica,
não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de
licitação;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME
no  67,  de  8  de  julho  de  2021  que  dispõe  sobre  a
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dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata
a Lei no 14.133, de 1° de abril  de 2021, e institui o
Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  no  âmbito  da
Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e
entidades da Administração Pública estadual, distrital ou
municipal,  direta  ou  indireta,  somente  quando
executarem  recursos  da  União  decorrentes  de
transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o
art. 2º de referida Instrução Normativa;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no decreto federal
10.922/2021;

DECRETA:

Art. 1º.  Para fins de aferição dos valores que atendam
aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei
Federal no 14.133/2021, deverão ser observados:

O somatório do que for despendido no exercício1.
financeiro  de  cada  órgão  da  administração
pública  Municipal,  independentemente  do  setor
ou secretaria requisitante;
O somatório da despesa realizada com objetos de2.
mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos  às  contratações  no  mesmo  ramo  de
atividade  ou  a  participação  econômica  do
mercado,  identificada  pelo  nível  de  subclasse  da
Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas
– CNAE.

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e
II do caput, na ocorrência de compras e contratações
com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n°
8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá
ser  levado  em consideração  para  fins  de  utilização  dos
novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art.  2º.  A  elaboração  dos  ETPs  –  Estudos  Técnicos
Preliminares será facultativa nos casos de contratação
de  obras,  serviços  e  compras,  cujos  valores  se
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei
n°  14.133/2021,  observados  o  disposto  no  decreto
federal 10.922/2021 ou outro que o venha substituir.

1°.  Em se tratando de contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada
a  inexistência  de  prejuízo  para  a  aferição  dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação  do  objeto  poderá  ser  realizada
apenas em termo de referência ou em projeto
básico,  dispensada  a  elaboração  dos  demais
projetos.
2°. É dispensável a elaboração de projeto básico
nos casos de contratação integrada, hipótese em
que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo
com  metodologia  definida  em  ato  do  órgão
competente,  observados  os  requis i tos
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°.
14.133/2021.

Art. 3°. Na hipótese de dispensa de licitação com base

nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art.
23 poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa, devendo
ainda ser observado o disposto no art.  4° ao art.  6°
deste Decreto.

Art.  4°.  Após  o  recebimento  do  documento  de
formalização da demanda, acompanhado do Termo de
Referência, será solicitada pelo servidor responsável a
cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo
da atividade pretendida, sempre que possível.

1 ° .  A  s o l i c i t a ç ã o  d e  c o t a ç ã o  s e r á ,
preferenc ia lmente,  encaminhada  aos
fornecedores  habituais  da Administração e  que
integrem a base de dados cadastral do sistema
de compras do Município ou daqueles registrados
no respectivo órgão.
2°.  Na  falta  desses,  a  cotação  poderá  ser
realizada  através  de  pesquisas  na  internet  ou
com  outros  órgãos  da  Administração  Pública,
cu jos  fornecedores  possam  rea l izar  o
fornecimento  ou  executar  o  serviço.
3°. Na impossibilidade de cotação mínima de 3
(três)  fornecedores  ou,  a  critério  do  agente,
poderá  ser  divulgado  aviso  de  contratação  no
sítio eletrônico oficial da Prefeitura pelo prazo de
3  (três)  dias  úteis  contendo  a  especificação  do
objeto pretendido e a manifestação de interesse
da  Administração  em  obter  propostas  de
eventuais  interessados.  Opcionalmente,  poderá
ser  realizada  dispensa  eletrônica  por  meio  de
sistema credenciado junto ao PNCP.
4°. A solicitação de pesquisa de preço poderá ser
formalizada  por  e-mail,  por  aplicativo  que  a
empresa/fornecedor  tenha  como  canal  de
comunicação  com  clientes  ou  ainda  feito,  de
forma pessoal, pelo agente público responsável,
de tudo juntando documentação comprobatória.
5°. Quando a solicitação de pesquisa for realizada
por e-mail, este deverá ser encaminhado com a
opção  de  aviso  de  “recebimento”  e  consignar
prazo de resposta de no máximo 3 (três)  dias
úteis,  devendo  o  pedido  e  a  resposta  do
fornecedor  serem  juntados  aos  autos,  com  os
dados necessários à sua correta identificação. No
caso  de  aplicativo  de  conversas  (whatsapp,
telegrama ou assemelhados) deverão constar os
prints  das  conversas  e  documentos  que  forem
enviados ou recebidos.
6°.  Para obtenção do resultado da pesquisa,  a
critério  do  agente  responsável,  poderão  ser
desconsiderados  os  preços  excessivamente
elevados  e  os  inexequíveis,  conforme  critérios
fundamentados  e  descritos  no  processo
administrativo.
7°.  Poderá  o  agente  responsável,  quando
impossibilitado de obter mais de uma cotação, e
se julgar necessário, valer-se dos procedimentos
abaixo:
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Utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em1.
mídia  especializada,  de  tabela  de  referências
(SINAPI, FNDE, CDHU, PINI, DERTINS, CMED, ANP
e  outras  agências  do  Governo  Federal,  OAB,
Conselhos Classistas, etc); e
De sítios eletrônicos especializados ou de domínio2.
amplo, desde que contenham a data e hora de
acesso  ou  que  sejam  devidamente  certificados
pelo  agente;
Contratações similares feitas pela Administração
Pública, preferencialmente num raio de até 200
km do município, em execução ou concluídas no
período de até 1 (um) ano anterior  à  data da
pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos
meios digitais de busca na internet.
8°. Para fins do disposto no inciso I, do parágrafo
anterior,  visando melhor apuração do preço de
mercado,  poderá  ser  levado  em  consideração
valores agregados de frete e outros custos que se
entender  necessários,  utilizando-se  de  sítios
confiáveis  para  cotação.

Art.  5º.  No caso de obtenção do valor  estimado da
contratação  acrescido  do  percentual  de  Benefícios  e
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos
Sociais  (ES)  cabíveis,  observar-se-á  o  seguinte
regramento:

Após  o  recebimento  do  documento  de1.
formalização  da  demanda  acompanhado  do
Termo de  Referência  ou  Memorial  Descritivo  e
Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser
realizada  a  composição  de  custos  unitários
correspondente do SINAPI, FNDE, CDHU, DERTINS
ou PINI com indicação do número da edição da
referida tabela de referência.
II.  A  composição  de  custos  unitários  a  que  se2.
refere o inciso anterior é de competência da área
técnica de cada órgão ou setor.
III. Após a composição de custos, aplicar-se-á o3.
contido no presente Decreto quanto aos demais
procedimentos.

Art. 6°.  O ato que autoriza a contratação direta e o
extrato decorrente do contrato, quando houver, serão
publicados  no  Diário  Oficial  e  no  sítio  eletrônico  oficial
do  órgão,  observado  o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis
contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do
artigo 94 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 7°.  Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do prefeito municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 20 dias de julho de 2022.

 

 JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal
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